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Aos trê�s dias do mê�s dê dêzêmbro do ano dê dois mil ê vintê ê quatro, a� s 15h30min, na sala 

234 do Cêntro dê Têcnologia, rêuniu-sê ordinariamêntê o Colêgiado do Curso dê Graduaça$o 

êm Engênharia dê Produça$o, sob a prêsidê�ncia do profêssor Cristiano Roos, para dêlibêrar 

sobrê a sêguintê ORDEM DO DIA: 1. Recurso no Processo de Dispensa de Disciplina n. 

23081.106895/2022-51 (Relator: Cristiano); 2. Recurso no Processo de Dispensa de 

Disciplina n. 23081.106922/2024-58 (Relator: Cristiano); 3. Disciplina a ser incluída 

como  DCG,  Processo  23081.094476/2024-21  (Relator:  Cristiano);  4.  Disciplinas  a 

serem incluídas como DCG, Processo 23081.095716/2024-13 (Relator: Cristiano); 5. 

Disciplina  a  ser  incluída  como  DCG,  Processo  23081.018748/2023-14  (Relator: 

Cristiano);  6.  Disciplinas  a  serem  incluídas  como  DCG,  Processo 

23081.109444/2024-38 (Relator: Cristiano); 7. Disciplina a ser incluída como DCEx 

no PPC 2023 (Relator: Cristiano); 8. Deliberação sobre a retirada de pré-requisitos 

de matrícula na disciplina Pesquisa em Engenharia de Produção (DPS1136) (Relator: 

Cristiano);  9.  Deliberação  sobre  a  solicitação,  da  discente  Brenda  Dalenogare 

Thomazi, de liberação de 40 horas semanais de estágio para a disciplina ESTÁGIO 

CURRICULAR (DPS1140) (Relator: Cristiano); 10. Assuntos gerais. Estivêram prêsêntês 

os profêssorês Cristiano Roos,  Marlon Soliman, Carmên Brum Rosa,  Mario Fêrnando dê 

Mêllo,  Mario Luiz Santos Evangêlista,  Robêrto Portês Ribêiro, Patrí4cia Schrippê, Rodolfo 

Rodriguês,  Ansêlmo  Rafaêl  Cukla,  Joa$o  Hêlvio  Righi  dê  Olivêira,  a  rêprêsêntantê  do 

CREAS/RS Elênicê Kall ê a discêntê Brênda Dalênogari. O profêssor Cristiano coordênou a 

rêunia$o saudou a todos, na sêquê�ncia quêstionou sê algum dos mêmbros gostaria dê incluir 

algum to4 pico na pauta. O profêssor Cristiano adicionou dois pontos nos Assuntos Gêrais ê o 

profêssor Mario Evangêlista solicitou a inclusa$o dê um ponto tambê4m êm Assuntos Gêrais. 

O  profêssor  Cristiano  passou  ao  primêiro  itêm  dê  pauta. 1.  Recurso  no  Processo  de 

Dispensa de Disciplina n. 23081.106895/2022-51 (Relator: Cristiano).  No Procêsso 

23081.106895/2022-51, a aluna GIOVANA DE OLIVEIRA COSTA MERCE@ S solicita Procêsso 

dê Dispênsa dê Disciplina para DESENHO TEA CNICO MECA@ NICO II (EPG1023). A solicitaça$o 

foi  êncaminhada  a  Profêssora  ANA  LAURA  FELKL  CASSIMINHO,  quê  opinou  pêlo 

INDEFERIMENTO  da  solicitaça$o,  aprêsêntando  os  fundamêntos  transcritos  abaixo: 
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“Indefiro. A disciplina cursada pela aluna não tem nenhuma similaridade de conteúdo com a 

disciplina EPG1023 - Desenho Técnico Mecânico II, para a qual foi solicitada a dispensa”. A 

Coordênaça$o  do  Curso  dê  Engênharia  dê  Produça$o  acatou  o  parêcêr  da  Profêssora  da 

disciplina  ê  informou  a  aluna  da  dêcisa$o,  copiando  o  parêcêr  do  docêntê  rêsponsa4vêl. 

Irrêsignado,  a  discêntê  aprêsêntou  rêcurso  ao  Colêgiado  dê  Curso,  com  os  sêguintês 

fundamêntos:  “Solicito  que  seja  avaliado  novamente  os  conteúdos  programáticos  pois  a 

carga horária e similar e os conteúdos avaliados em sala de aula são equivalentes”. A aluna 

anêxou novamêntê as êmêntas das disciplinas, (CSETL4074) DESENHO DIGITAL APLICADO 

AI  ENGENHARIA  ê  (EPG1023)  DESENHO  TEA CNICO  MECA@ NICO  II.  Segue  o  parecer  do 

relator: Considêrando: (i) quê os procêssos dê dispênsa dê disciplinas dê graduaça$o sa$o 

rêgulados pêla Rêsoluça$o UFSM N.025/2017; (ii) quê a Rêsoluça$o UFSM N. 025/2017 traz 

êm sêu Art. 3º o critê4rio dê quê a disciplina cursada dêvê contêmplar, no mí4nimo, sêtênta ê 

cinco por cênto dê êquivalê�ncia no contêu4 do ê na carga hora4 ria da disciplina a dispênsar; 

(iii)  quê  o  mê4rito  tê4cnico  da  êquivalê�ncia  dê  contêu4 do  foi  analisado  pêlo  docêntê 

rêsponsa4vêl pêla disciplina na UFSM, a quêm mormêntê compêtê êssê êxamê, quê êxarou 

parêcêr  informando  quê  disciplina  cursada  na$o  atingê  75%  dê  êquivalê�ncia  com  a 

praticada  na  UFSM  ê,  (iv)  quê  a  discêntê  na$o  aprêsêntou  nênhum  parêcêr  docêntê 

contra4 rio no sêu rêcurso; êstê rêlator ê4  dê parêcêr quê o Colêgiado do Curso dê Engênharia 

dê  Produça$o  dêvê  considêrar  improcêdêntê  o  rêcurso  intêrposto,  MANTENDO-SE  A 

DECISAM O PELO INDEFERIMENTO da solicitaça$o dê dispênsa dê disciplina.  Em discussa$o. 

Em votaça$o. Parêcêr aprovado por unanimidadê. 2. Recurso no Processo de Dispensa de 

Disciplina  n.  23081.106922/2024-58  (Relator:  Cristiano).  No  Procêsso 

23081.106922/2024-58,  a  aluna INGRID KEILA GAMA DE ARAUJO solicita  Procêsso dê 

Dispênsa  dê  Disciplina  para  ELETRICIDADE  BAA SICA  (UFSM00019).  A  solicitaça$o  foi 

êncaminhada ao Profêssor ANSELMO RAFAEL CUKLA, quê opinou pêlo INDEFERIMENTO 

da  solicitaça$o,  aprêsêntando os  fundamêntos  transcritos  abaixo:  “Indefiro.  A  ementa  da 

disciplina ESP100 - Eletrotécnica Geral, tem uma similaridade menor aos 70% da disciplina 

de UFSM00019 - Eletricidade Básica”. A Coordênaça$o do Curso dê Engênharia dê Produça$o 

acatou o parêcêr do Profêssor da disciplina ê informou a aluna da dêcisa$o,  copiando o 

parêcêr do docêntê rêsponsa4vêl. Irrêsignado, a discêntê aprêsêntou rêcurso ao Colêgiado 

dê Curso, com os sêguintês fundamêntos: “No documento “(LISTA PRO 1) Lista de disciplinas 
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aceitas para dispensa no PPC 2016 da Engenharia de Produção” há a informação de que a 

disciplina cursada, ESP100 - ELETROTECNICA GERAL, é equivalente a disciplina de DPEE1081 

- ELETRICIDADE PARA ENGENHARIA, que por sua vez consta como equivalente a matéria a 

qual  solicito  dispensa,  UFSM00019 -  ELETRICIDADE BÁSICA.  Como mostrado nos  anexos. 

Devido a isso, e ao fato de que identifiquei os conteúdos da ementa de Eletricidade Básica 

como sendo conteúdos tratados nas 60 horas de aulas teóricas e práticas de Eletrotécnica 

junto ao professor Geomar Martins, solicito por gentileza a reavalição do pedido de dispensa.  

No caso de novo indeferimento, agradeço imensamente se for disponibilizada a justificativa, 

pois  a  mesma  não  apareceu  para  mim  nesse  primeiro  processo,  consegui  ver  apenas  o 

indeferimento  mas  não  o  motivo.  Atenciosamente,  Ingrid  Gama.”.  A  aluna  anêxou 

originalmêntê as êmêntas das disciplinas (UFSM00019) ELETRICIDADE BAA SICA ê (ESP100) 

ELETROTECNICA GERAL. Segue o parecer do relator: Considêrando: (i) quê os procêssos 

dê dispênsa dê disciplinas dê graduaça$o sa$o rêgulados pêla Rêsoluça$o UFSM N.025/2017; 

(ii) quê a Rêsoluça$o UFSM N.025/2017 traz êm sêu Art. 3º o critê4rio dê quê a disciplina 

cursada dêvê contêmplar, no mí4nimo, sêtênta ê cinco porcênto dê êquivalê�ncia no contêu4 do 

ê na carga hora4 ria da disciplina a dispênsar; (iii) quê o mê4rito tê4cnico da êquivalê�ncia dê 

contêu4 do  foi  analisado  pêlo  docêntê  rêsponsa4vêl  pêla  disciplina  na  UFSM,  a  quêm 

mormêntê compêtê êssê êxamê, quê êxarou parêcêr informando quê disciplina cursada na$o 

atingê 70% dê êquivalê�ncia com a praticada na UFSM ê, (iv) quê a discêntê na$o aprêsêntou 

nênhum  parêcêr  docêntê  contra4 rio  no  sêu  rêcurso;  êstê  rêlator  ê4  dê  parêcêr  quê  o 

Colêgiado do Curso dê Engênharia dê Produça$o dêvê considêrar improcêdêntê o rêcurso 

intêrposto, MANTENDO-SE A DECISAM O PELO INDEFERIMENTO da solicitaça$o dê dispênsa 

dê disciplina. Em discussa$o. Em votaça$o. Parêcêr aprovado por unanimidadê. 3. Disciplina 

a ser incluída como DCG, Processo 23081.094476/2024-21 (Relator: Cristiano).  No 

procêsso n. 23081.094476/2024-21 a aluna ANA LUIZA HOLZCSHUH CENTENARO solicita 

Procêsso dê Inclusa$o dê DCG, quê ê4  um ato administrativo quê possibilita ao aluno rêquêrêr 

a inclusa$o dê uma disciplina da UFSM na lista dê Disciplinas Complêmêntarês dê Graduaça$o 

acêitas  no  curso.  A  disciplina  para  ana4 lisê  ê4  a  (CAD1098)  COMPORTAMENTO 

ORGANIZACIONAL a sêr incluí4da como DCG no PPC 2016. O procêsso foi tramitado para o 

NDE da Engênharia dê Produça$o. O NDE analisou o procêsso ê êmitiu o sêguintê parêcêr: “A 

disciplina CAD1098 - Comportamento Organizacional será aceita como DCG do curso apenas 
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para os alunos em transição curricular e não para alunos do PPC 2023”. Essê parêcêr do NDE 

êsta4  rêgistrado  na  Ata  do  NDE  dê  nu4 mêro  04/2024.  Segue  parecer  do  relator: 

Considêrando quê a solicitaça$o foi avaliada pêlo NDE, quê êmitiu parêcêr pêlo dêfêrimênto 

ê com justificativa, êstê rêlator ê4  dê parêcêr quê o Colêgiado do Curso dê Engênharia dê 

Produça$o  podê  DEFERIR  o  procêsso  êm  ana4 lisê,  aprovando  a  inclusa$o  da  disciplina 

CAD1098  como  DCG  no  PPC  2016.  Em  discussa$o.  Em  votaça$o.  Parêcêr  aprovado  por 

unanimidadê. 4.  Disciplinas  a  serem  incluídas  como  DCG,  Processo 

23081.095716/2024-13 (Relator: Cristiano).  No procêsso n. 23081.095716/2024-13 a 

aluna ANA LUIZA HOLZCSHUH CENTENARO solicita Procêsso dê Inclusa$o dê DCG, quê ê4  um 

ato administrativo quê possibilita ao aluno rêquêrêr a inclusa$o dê uma disciplina da UFSM 

na lista dê Disciplinas Complêmêntarês dê Graduaça$o acêitas no curso. As disciplinas para 

ana4 lisê sa$o a (FSC222) PRINCIPIOS DE FISICO-QUIMICA “A”, (DEM1001) MECA@ NICA PARA 

ENGENHARIA MECA@ NICA, (EPG1007) DESENHO DIGITAL PARA ENGENHARIA MECA@ NICA 

a  sêrêm  incluí4das  como  DCG  no  PPC  2016.  O  procêsso  foi  tramitado  para  o  NDE  da 

Engênharia dê Produça$o.  O NDE analisou o procêsso ê êmitiu o sêguintê parêcêr: “(1)A 

disciplina - EPG1007 - Desenho Digital para Engenharia Mecânica - será aceita como DCG 

para alunos integrantes do PPC 2016. (2)A disciplina - DEM1001 - Mecânica para Engenharia 

Mecânica  –  tem  sombreamento  com  as  disciplinas  DPEE1080-Elementos  de  Mecânica  e 

Resistência dos Materiais e com a disciplina UFSM00045-Introdução à Mecânica dos Sólidos e, 

portanto, não será aceita como DCG do curso. (3)A disciplina FSC222-Princípios da Físico-

Química  “A”,  não  será  aceita  como  DCG  do  curso,  pois  não  complementa  conhecimentos 

referentes à Engenharia de Produção.”. Essê parêcêr do NDE êsta4  rêgistrado na Ata do NDE 

dê  nu4 mêro  04/2024.  Segue  parecer  do  relator: Considêrando  quê  a  solicitaça$o  foi 

avaliada pêlo NDE, quê êmitiu parêcêr pêlo dêfêrimênto parcial ê com justificativa, êstê 

rêlator ê4  dê parêcêr quê o Colêgiado do Curso dê Engênharia dê Produça$o podê DEFERIR 

partê do procêsso êm ana4 lisê, aprovando a inclusa$o da disciplina EPG1007 como DCG no 

PPC 2016, ê considêrando quê a solicitaça$o foi avaliada pêlo NDE, quê êmitiu parêcêr pêlo 

indêfêrimênto ê com justificativa, êstê rêlator ê4  dê parêcêr quê o Colêgiado do Curso dê 

Engênharia dê Produça$o podê INDEFERIR partê do procêsso êm ana4 lisê, na$o aprovando a 

inclusa$o das disciplinas DEM1001 ê FSC222 como DCG no PPC 2016 ê no PPC 2023.  Em 

discussa$o. Em votaça$o.  Parêcêr aprovado por unanimidadê.  5. Disciplina a ser incluída 
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como  DCG,  Processo  23081.018748/2023-14  (Relator:  Cristiano).  No  procêsso  n. 

23081.018748/2023-14  a  aluna  MILENA  BOHN  DE  CARVALHO  solicita  Procêsso  dê 

Inclusa$o dê DCG, quê ê4  um ato administrativo quê possibilita ao aluno rêquêrêr a inclusa$o 

dê uma disciplina da UFSM na lista dê Disciplinas Complêmêntarês dê Graduaça$o acêitas no 

curso. A disciplina para ana4 lisê ê4  a (DPADP0174) LEGISLAÇAM O AMBIENTAL BRASILEIRA a 

sêr incluí4da como DCG no PPC 2016 ê no PPC 2023. O procêsso foi tramitado para o NDE da 

Engênharia  dê  Produça$o.  O  NDE  analisou  o  procêsso  ê  êmitiu  parêcêr  favorável  pela 

inclusão e com justificativa. Essê parêcêr do NDE êsta4  rêgistrado na Ata do NDE dê nu4 mêro 

01/2024. Sêguê parêcêr do rêlator: Considêrando quê a solicitaça$o foi avaliada pêlo NDE, 

quê êmitiu parêcêr pêlo dêfêrimênto ê com justificativa, êstê rêlator ê4  dê parêcêr quê o 

Colêgiado do  Curso  dê  Engênharia  dê  Produça$o  podê  DEFERIR o  procêsso  êm ana4 lisê, 

aprovando a inclusa$o da disciplina DPADP0174 como DCG no PPC 2016 ê no PPC 2023. Em 

discussa$o.  Em  votaça$o.  Parêcêr  aprovado  por  unanimidadê.  6.  Disciplinas  a  serem 

incluídas  como  DCG,  Processo  23081.109444/2024-38  (Relator:  Cristiano).  No 

procêsso  n.  23081.109444/2024-38  a  aluna  ANDRESSA  PORTELA  DA  SILVA  solicita 

Procêsso dê Inclusa$o dê DCG, quê ê4  um ato administrativo quê possibilita ao aluno rêquêrêr 

a inclusa$o dê uma disciplina da UFSM na lista dê Disciplinas Complêmêntarês dê Graduaça$o 

acêitas  no  curso.  As  disciplinas  para  ana4 lisê  sa$o  a  (CAD1070)  ORGANIZAÇAM O  E 

ADMINISTRAÇAM O  DE  EMPRESAS,  (CSEE4017)  INTRODUÇAM O  AI  ECONOMIA  PARA 

ENGENHARIA, (CSEE4026) CIRCUITOS DIGITAIS I, (CSEE4032) CIRCUITOS ELEA TRICOS II, 

(DPADI0124) CIRCUITOS ELEA TRICOS I, (DPADI0127) ORGANIZAÇAM O DE COMPUTADORES, 

(DPADI0140) RELAÇOM ES HUMANAS E DIVERSIDADE, (ELC1112) CIRCUITOS DIGITAIS II, 

(ESP1045) MATERIAIS ELETRO@ NICOS E ELEA TRICOS, (ESP1046) ELETROMAGNETISMO I, a 

sêrêm incluí4das como DCG no PPC 2016 ê no PPC 2023. O procêsso foi tramitado para o 

NDE da Engênharia dê Produça$o. O NDE analisou o procêsso ê êmitiu parêcêr parcialmente 

favorável pela inclusão e com justificativas. Essê parêcêr do NDE êsta4  rêgistrado na Ata do 

NDE dê nu4 mêro 05/2024.  Segue parecer do relator:  Considêrando quê a solicitaça$o foi 

avaliada pêlo NDE, quê êmitiu parêcêr pêlo dêfêrimênto parcial ê com justificativa, êstê 

rêlator ê4  dê parêcêr quê o Colêgiado do Curso dê Engênharia dê Produça$o podê DEFERIR 

partê do procêsso êm ana4 lisê, aprovando a inclusa$o da disciplina CSEE4017 como DCG no 

PPC 2016 ê no PPC 2023, ê considêrando quê a solicitaça$o foi avaliada pêlo NDE, quê êmitiu 
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parêcêr pêlo indêfêrimênto ê com justificativa, êstê rêlator ê4  dê parêcêr quê o Colêgiado do 

Curso dê Engênharia  dê Produça$o  podê INDEFERIR partê  do procêsso êm ana4 lisê,  na$o 

aprovando  a  inclusa$o  das  disciplinas  CAD1070,  CSEE4026,  CSEE4032,  DPADI0124, 

DPADI0127, DPADI0140, ELC1112, ESP1045, ESP1046 como DCG no PPC 2016 ê no PPC 

2023. Em votaça$o. Parêcêr aprovado por unanimidadê. 7. Disciplina a ser incluída como 

DCEx no PPC 2023 (Relator: Cristiano).  O profêssor MARCELO HOSS solicita a inclusa$o 

da  disciplina  DCEx  chamada  “DESENVOLVIMENTO  NOCODE  PARA  APLICAÇOM ES 

EMPRESARIAIS”  na  lista  dê  disciplinas  acêitas  como  Atividadês  Complêmêntarês  dê 

Extênsa$o  no Curso dê  Engênharia  dê  Produça$o.  A  êmênta êlaborada pêlo  profêssor  foi 

ênviada para o NDE da Engênharia dê Produça$o.  O NDE analisou a êmênta êmitindo o 

sêguintê parêcêr: “Passando para o item 2 da pauta, a criação da Disciplina Complementar 

de Extensão -  DCEx,  solicitada com o nome de “Desenvolvimento NoCode para Aplicações 

Empresariais”, com carga horária 60h, foi aprovada sua criação”. Essê parêcêr do NDE êsta4  

rêgistrado na Ata do NDE dê nu4 mêro 05/2024. Segue o parecer do relator: Considêrando 

quê  a  solicitaça$o  foi  avaliada  pêlo  NDE,  quê  êmitiu  parêcêr  pêlo  dêfêrimênto  ê  com 

justificativa, êstê rêlator ê4  dê parêcêr quê o Colêgiado do Curso dê Engênharia dê Produça$o 

podê  DEFERIR  a  inclusa$o  da  disciplina  DCEx  chamada  “DESENVOLVIMENTO  NOCODE 

PARA  APLICAÇOM ES  EMPRESARIAIS”  na  lista  dê  disciplinas  acêitas  como  Atividadês 

Complêmêntarês  dê  Extênsa$o  no  Curso  dê  Engênharia  dê  Produça$o.  Em discussa$o.  Em 

votaça$o.  Parêcêr aprovado por unanimidadê.  8. Deliberação sobre a retirada de pré-

requisitos  de  matrícula  na  disciplina  Pesquisa  em  Engenharia  de  Produção 

(DPS1136)  (Relator:  Cristiano).  A  coordênaça$o  têm  conhêcimênto  dê  quê  alunos  do 

curso nêcêssitam da “quêbra” dê prê4 -rêquisitos dê matrí4cula na disciplina Pêsquisa êm 

Engênharia  dê  Produça$o  (DPS1136),  alunos  êstês  afêtados  pêla  transiça$o  curricular.  A 

DPS1136 possui quatro prê4 -rêquisitos: Equaço$ ês Difêrênciais I (UFSM00038); Introduça$o a�  

Mêca�nica dos So4 lidos (UFSM00045); Mêca�nica dos Fluidos (UFSM00026); Planêjamênto ê 

Controlê  da  Produça$o  Aplicado  (DPS1132).  Com  a  justificativa  dê  rêduzir  o  têmpo  dê 

formaça$o dos alunos afêtados pêla transiça$o curricular, a coordênaça$o do curso propo� s a 

“quêbra” dêstês prê4 -rêquisitos dê matrí4cula ê somêntê para o sêmêstrê dê matrí4culas dê 

2025/1.  O  NDE  do  Curso  dê  Engênharia  dê  Produça$o  foi  consultado  ê  êmitiu  parêcêr 

favora4vêl  pêla  “quêbra”  dê  prê4 -rêquisitos  dê  matrí4cula  na  disciplina  Pêsquisa  êm 
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Engênharia dê Produça$o. Essê parêcêr do NDE êsta4  rêgistrado na Ata do NDE dê nu4 mêro 

05/2024.  Segue  parecer  do  relator: Considêrando  quê  a  coordênaça$o  do  curso  têvê 

êmbasamênto administrativo para propor a “quêbra” dos prê4 -rêquisitos dê matrí4cula, êstê 

rêlator ê4  dê parêcêr quê o Colêgiado do Curso dê Engênharia dê Produça$o podê DEFERIR a 

“quêbra” dos prê4 -rêquisitos para os alunos podêrêm sê matricular na DPS1136 no sêmêstrê 

dê matrí4culas dê 2025/1, dêsdê quê tênham os alunos tênham cursado no mí4nimo 2500 

horas êm disciplinas da matriz curricular. Em discussa$o. Em votaça$o. Parêcêr aprovado por 

unanimidadê.  9.  Deliberação  sobre  a  solicitação,  da  discente  Brenda  Dalenogare 

Thomazi, de liberação de 40 horas semanais de estágio para a disciplina ESTÁGIO 

CURRICULAR (DPS1140) (Relator: Cristiano);  Por sê tratar dê dêlibêraça$o dê itêm dê 

pauta quê diz  rêspêito  a  um pêdido sêu,  a  aluna Brênda Dalênogarê Thomazi,  prêfêriu 

rêtirar-sê da sala para quê os dêmais mêmbros possam discutir ê dêlibêrar. A luna BRENDA 

DALENOGARE  THOMAZI  solicita  libêraça$o  dê  40  horas  sêmanais  dê  êsta4gio  para  a 

disciplina ESTAA GIO CURRICULAR (DPS1140).  A aluna aprêsêntou a sêguintê solicitaça$o: 

“Prezados membros do Colegiado, Venho, por meio desta, solicitar autorização para realizar 

estágio de 40 horas semanais na empresa SLC Agrícola, onde fui recentemente selecionada 

para atuar na área de beneficiamento de algodão, em Balsas - MA. Conforme previsto, essa 

carga  horária  superior  a  30  horas  depende  da  aprovação  do  Colegiado,  especialmente 

considerando que estou na fase final do curso e ainda preciso concluir o TCC 2. Ressalto minha 

experiência prévia em conciliar atividades acadêmicas e profissionais de forma eficaz. Nos 

últimos dois anos, realizei estágio de 30 horas semanais na Unimed, com uma rotina de 6  

horas  diárias,  apenas  duas  a  menos  que  as  exigidas  pela  SLC.  Nesse  período,  desenvolvi 

habilidades  para gerenciar  um ritmo intenso,  mantendo bom desempenho nas  disciplinas 

(geralmente,  5  disciplinas  por  semestre)  e  sem  comprometer  a  qualidade  das  minhas 

atividades acadêmicas. Além disso, os dados para o desenvolvimento do meu TCC 2 já estão 

sendo  planejados  para  coleta  em  janeiro,  antes  do  início  do  estágio  em  fevereiro,  o  que 

facilitará  o  andamento  do  projeto  sem  interferências  na  nova  rotina.  Confio  que  essa 

oportunidade de estágio é essencial para minha formação profissional e pessoal, e qualquer 

professor  pode  confirmar  meu  empenho  e  dedicação  ao  curso.  Peço  que  considerem  este 

pedido  com  atenção  e  compreensão,  reconhecendo  que,  embora  as  normas  existam  para 

assegurar o desempenho acadêmico, cada caso possui suas especificidades. Estou segura de 
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que consigo conciliar o estágio e o TCC mantendo a qualidade e o compromisso com ambos.  

Agradeço  a  consideração  e  coloco-me  à  disposição  para  eventuais  esclarecimentos. 

Atenciosamente, Brenda Dalenogare Thomazi”.  Segue parecer do relator:   Considêrando 

quê  o  PPC  2023  na$o  pêrmitê  alunos  rêalizarêm  40  horas  dê  êsta4 gio  sê  êstivêrêm 

matriculados êm disciplinas alê4m da DPS1040, êstê rêlator ê4  dê parêcêr quê o Colêgiado do 

Curso dê Engênharia dê Produça$o podê INDEFERIR a solicitaça$o da aluna.  Em discussa$o. 

Em  votaça$o.  Parêcêr  aprovado  por  unanimidadê.  10.  Assuntos  gerais. O  profêssor 

Cristiano Roos rêlatou aos dêmais mêmbros acêrca do sucêsso do êvênto comêmorativo 

dos 15 anos dê criaça$o do Curso dê Engênharia dê Produça$o, agradêcêu a todos ênvolvidos 

na organizaça$o do êvênto, dêstacando a participaça$o dê êgrêssos do curso bêm como a 

avaliaça$o positiva rêcêbida dos acadê�micos. O profêssor Cristiano Roos informou a todos 

quê a nota do ENADE ainda na$o foi divulgada pêlo MEC, mas quê ha4  a êxpêctativa dê quê a 

divulgaça$o ocorra ainda êm dêzêmbro dê 2024. O profêssor Mario Evangêlista aprêsêntou a 

solicitaça$o dos profêssorês Marcêlo Battêsini, Mario Evangêlista ê Patrí4cia Schrippê para a 

inclusa$o da disciplina PLANEJAMENTO E PROJETO DE INSTALAÇOM ES (DPS1137) como co-

rêquisito  para  matrí4cula  na  disciplina  PROJETO  INTEGRADO  EM  ENGENHARIA  DE 

PRODUÇAM O  (DPS1138)  para  o  primêiro  sêmêstrê  dê  2025.  Em  discussa$o.  Em  votaça$o. 

Parêcêr aprovado por unanimidadê. Nada mais têndo a constar, o prêsidêntê do Colêgiado 

do Curso, Profêssor Cristiano Roos, agradêcêu a participaça$o dê todos, êncêrrada a rêunia$o 

lavrou a prêsêntê ata.
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